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 Ata da 178ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada 

no dia vinte e oito de maio de 2015, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de 

Assistência Social com início previsto para as 09h, para deliberar sobre pauta única 

referente ao ofício sob nº 1066/2015 da SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência 

Social que solicitou a possibilidade de convocação de reunião extraordinária para 

deliberação dos demonstrativos sintéticos da Execução Físico Financeira do IGD/PBF, 

referente ao exercício 2011, tendo em vista que houve a correção no valor R$ 174.524,88 

(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), 

no que tange aos valores efetivamente executados no exercício de 2011, na Aba IGD 

Físico/ Financeiro – item 1 – Recursos de Incentivo à Gestão Descentralizada do Programa 

Bolsa Família/ IGD – 1.5., sendo que para correção do valor houve a necessidade de 

reabertura dos exercícios 2011, 2012, 2013, ficando os mesmos pendentes de nova 

aprovação deste colegiado. Mediante ao recebimento do ofício com solicitação 

formalmente pela SEMAS, houve o agendamento da data, considerando a necessidade da 

aprovação por parte do CMAS, bem como, sobre as conseqüências do não cumprimento 

do prazo estabelecido pelo MDS, onde o município teria suas contas bloqueadas, ficando 

sem previsão para os repasses de recursos. Com a presença dos conselheiros: Eucléia 

Pedroso Rebelo, Maria de Lourdes Soares Gomes, Dinacir Lima Leal, Vitória da Silva 

Souza, Priscila Francieli Antunes Wolski, Simoni Bausells Piragine, Mariza Izabel Plombon 

Machado, tendo justificada a ausência os conselheiros: Biberson Cesar da Silva, Maria da 

Conceição Malaquias do Nascimento e Solange Ellis Moletta Dombrosky que participavam 

da Conferência Municipal de Educação. Na ausência do presidente, conforme o regimento 

interno assumiu a função a Sra. Dinacir Lima Leal, vice-presidente conduzindo a mesma, 

determinando o inicio da reunião. A equipe técnica do DATO-SEMAS presente, Sras. 

Edilene da Silva, Adriana França Dias e Josélia Vaccari Bianchetti fizeram a exposição aos 

presentes de toda a documentação, pertinente ao motivo que ensejou a reabertura dos 

respectivos demonstrativos, bem como foi apresentado à devida correção no sistema. 

Ainda, foi apresentado para aprovação o Demonstrativo Sintético de 2014, tanto para os 

Serviços/Programas quanto para Gestão (IGD-SUAS e IGD-PBF), conforme preconiza a 

Portaria MDS nº 625/2010, modificada pela Portaria MDS nº 118/2011, que estipula prazos 

para o preenchimento e aprovação do CMAS e neste caso encerrará no próximo dia 31 de 

maio de 2015. A equipe também relatou sobre as dificuldades que encontraram para 

acesso ao sistema para realizar o devido preenchimento da prestação de contas do  
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exercício de 2014, motivo pelo qual solicitaram providências junto ao MDS através de 

correspondência eletrônica enviada  no dia 30/04/2015, com a seguinte resposta no dia 

04/05/2015 - Assunto: Preenchimento Demonstrativo exercício 2014. Prezados, 

Informamos que o sistema do demonstrativo físico-financeiro 2014 tem passado por 

problemas de acessibilidade com a grande quantidade de acessos simultâneos, causando 

dificuldades no acesso, navegação e finalização  por parte do gestor municipal. Orientamos 

que o acesso ao sistema do demonstrativo seja feito utilizando o navegador Internet 

Explorer versão 8 ou superior. Além disso, sugerimos que os acessos sejam realizados nos 

horários de menor movimento. Não há previsão de prorrogação para a finalização dos 

demonstrativo de Serviços/Programas e do IGD/SUAS. Orientamos que o preenchimento 

por parte do GESTOR pode ser feito, ainda, no prazo destinado ao CONSELHO, que é até 

31/05/2015 sem qualquer ônus para o ente. Permanecemos à disposição para 

esclarecimento e novas dúvidas através dos telefones: (61) 2030-1824/1825/1757/1768. 

Ou pelo e-mail: fnas@mds.gov.br. Fundo Nacional de Assistência Social –DEFNAS. 

Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS. Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome- MDS. fnas@mds.gov.br. Ainda, sobre as diferenças de saldos trazidas 

pelo sistema no demonstrativo de 2014, já informado ao colegiado conforme consta na Ata 

175ª da Reunião Extraordinária, a SEMAS informou este colegiado que consta parecer da 

mesma no item V. Comentário do gestor, conforme segue: Informo que no Demonstrativo 

do exercício de 2014 algumas contas apresentaram saldo de novembro, porém deveriam 

apresentar o saldo de 31/12/2014, conforme segue: 39869-1 – R$ 12.640,17; 39871-3 – R$ 

3.986,43; 69117-8 – R$ 9.977,03; 69113-5 – R$ 3.241,66; 39865-9 – R$ 3.201,84; 64573-7 

R$ 39.751,40. Também averiguamos que existem diferenças de centavos nas contas a 

seguir, segue o saldo correto: 69112-7 - R$ 401.415,43; 39868-3 - R$ 0,53; 72282-0 - R$ 

2.496,94; 69114-3 - R$ 287.697,65; 75752-7 - R$ 51.029,52; 69751-6 - R$ 152.002,67. A 

Secretaria de Assistência Social já encaminhou cópia das telas do Demonstrativo e 

extratos bancários para email cgeof.fnas@mds.gov.br, fnas@mds.gov.br e 

dulcelena.martins@mds.gov, todavia até a presente data não foram efetuadas as devidas 

correções. Permanecemos no aguardo da resolução das divergências apontadas. 

Atenciosamente, Imar Augusto. Secretário Municipal de Assistência Social. Diante ao 

apresentado, o colegiado presente, também ciente da data final e das conseqüências pelo 

não cumprimento da data indicada pelo MDS, e, após vários questionamentos todos 

respondidos de forma satisfatória pelos expositores, aprovaram a correção dos  
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demonstrativos financeiros de 2011, 2012 e 2013, bem como, o demonstrativo sintético de 

2014. O CMAS receberá cópia de todas as planilhas, que serão disponibilizadas ao 

colegiado. Serão publicadas resoluções com as aprovações. Tal assunto será retomado na 

próxima reunião ordinária que acontecerá no dia 12 de junho, conforme calendário oficial. 

Nada mais para a oportunidade, a Sra. Dinacir encerrou a presente reunião. Eu, Luciana 

Maria Juliatto, lavrei a presente ata, que após lida, será devidamente aprovada. 

                                                                                                                                                                

 


